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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 085/2018 
REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 335/2018 
DATA DA REALIZAÇÃO: 16/05/2018 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
LOCAL: Prefeitura do Município de Francisco Beltrão – Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 
 
 

 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 

77.816.510/0001-66, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Octaviano Teixeira dos 

Santos nº 1000 – centro – Francisco Beltrão Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, Cleber Fontana, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO, para atender à solicitação da 

Secretaria Municipal de Administração, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS de medicamentos 
para dispensação gratuita, psicotrópicos, e injetáveis para as farmácias municipais e 
distribuição nas unidades municipais de saúde e UPA do Município de Francisco 
Beltrão. 
 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

16 de maio de 2018 às 09h00min 
 

UASG: 987565 – PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO/PR 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  

 
 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 
14 de agosto de 2014, Decreto Federal n.º 5.450/2005 e Decreto Federal nº 5.504/2005, e os Decretos 
Municipais nº 042 e 056 de 20 de março de 2006, alterado pelo Decreto Municipal nº 082 de 12 de abril 
de 2006, Lei Municipal nº. 3.906 de 1º de dezembro de 2011, alterada pela Lei Municipal nº. 4.378 de 
09 de março de 2016 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 
21 de junho de 1993. 
 
É Pregoeira, deste Município, Nádia Aparecida Dall Agnol, designada pela Portaria nº 154/2018 de 03 
de abril de 2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná. 
 
 
1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 
1.1. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.  
 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 16 de maio de 2018 às 
09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital. 
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1.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 
SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 
COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto nº 5.450/05, art. 24, § 5º). 
 
 

2 DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a REGISTRO DE PREÇOS de medicamentos para 
dispensação gratuita, psicotrópicos, e injetáveis para as farmácias municipais e 
distribuição nas unidades municipais de saúde e UPA do Município de Francisco Beltrão. 

 
2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.franciscobeltrao.pr.gov.br. 
 
2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descrito no Compras Governamentais e as especificações constantes 
deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 
2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (046) 3520-2103/ 3520-2107. 
  
2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 

Secretaria Municipal de Saúde - UPA, telefone nº (46) 3523-5093. 
 
 
3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, observada às 

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 
 
 

4 DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o 
faça com antecedência de até 02 (dois) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão 
pública do certame, observado o disposto no art. 41, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias 
úteis, das 08h00 às 16h00, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000, 1º andar, 
Setor de Protocolo, Centro, Francisco Beltrão, ou encaminhadas através de e-mail bno 
endereço eletrônico: nadia@franciscobeltrao.com.br. 

 
4.1.2 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
 
4.1.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste 
PREGÃO.  
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4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 
 

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 
considerados quando solicitados por escrito a Pregoeira ou Equipe de Apoio, até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 
nadia@franciscobeltrao.com.br.  
 

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

5.1 Ao presente processo não se aplicará o tratamento diferenciado e privilegiado 
para ME/EPP, por não ser vantajoso para a administração pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, de acordo com o 
disposto no art. 49, inciso III, da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, bem assim conforme autoriza o art. 35, § 2º, da Lei 
Municipal nº. 3906/2011, por representar risco de fornecimento considerado alto, 
tudo conforme justificativas e documentação anexa ao processo licitatório nº. 
490/2017. 
 

5.2 Poderão participar deste PREGÃO as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível 
com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem 
cadastradas no Sistema de Cadastraento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos do 
Decreto 3.722/2001, com a redação conferida pelo Decreto nº 4.485/2002. 
 

5.2.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto 
a qualquer unidade cadastradora dos Órgãos da Administração Pública, inclusive 
este órgão Municipal (SEM CUSTO), até o terceiro dia útil a data do recebimento das 
propostas. 
 

5.2.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

 
5.2.3 Aplica-se o tratamento diferenciado e favorecido as microempresas e empresas de 

pequeno porte, aplicando-se os dispositivos legais previstos na sessão I do capítulo V 
(acesso aos mercados) da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 
 

5.3 Será vedada a participação de empresas: 
 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, ou ainda, 

 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação. 
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5.4 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “ não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

5.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 
42 a 49; 
 

5.4.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

 
5.4.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
5.4.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

 
5.4.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
5.4.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no 
inciso III do artigo 5º da Constituição Federal. 
 

 
6 DO CREDENCIAMENTO 

 
6.1 O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br.   
 

6.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  
 

6.3 O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de registro atualizado 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.  
 

6.4 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, 
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.  
 

6.5  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a 
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na 
forma eletrônica.  
 

6.6  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso.  
 

6.7 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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7 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 

 
7.1 A participação no PREGÃO dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do Licitante e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços com valor unitário, a partir da 
disponibilização do sistema até 16 de maio de 2018 às 09h00min, horário de Brasília, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, devendo conter as informações especificadas 
no subitem 11.2. 
 

7.1.1 O licitante deverá descrever detalhadamente as especificações do produto ofertado 
em campo próprio do sistema, em conformidade com o Termo de Referência, 
constante do Anexo I deste Edital. 

 
7.1.2 Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 
 

7.2 O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 
 

7.3 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua desconexão ou por sua 
omissão quando chamado à manifestação via “chat”. 

 
 
8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
8.1 No dia 16 de maio de 2018 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 

será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e 
início da etapa de lances. 
 

8.2 A comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
8.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
8.4 Aberta a sessão, a Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que 

não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o 
licitante. 

 
8.5 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
8.6 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Pregoeira, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 
 
8.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação da 
Pregoeira em contrário. 
 

9 A FORMULAÇÃO DOS LANCES 
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9.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 

9.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de 
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 
 

9.3 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 
sistema 
 

9.3.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos. 
 

9.4 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 
 

9.5 Caso o licitante não ofereça lances, permanecerá o valor da última proposta eletrônica para 
efeito da classificação final. 
 

9.6 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 
sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 

9.7 A Pregoeira poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de 
eventual diligência. 
 

9.8 Realizada a diligência, a Pregoeira notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde será 
dado prosseguimento à sessão pública. 
 

9.9 Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. 
 

9.10 Caso a desconexão da Pregoeira persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa 
aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 
 
10    DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
10.1 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a pregoeira examinará a 

aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 

10.2 A qualquer tempo, a pregoeira poderá negociar os preços ofertados, objetivando propostas mais 
vantajosas para a municipalidade. 

 
10.3 Serão desclassificadas as propostas cujos preços sejam incompatíveis com a realidade de 

mercado e que não atendam as exigências deste edital. 
 
10.4 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, não atender às exigências deste edital, 

ou se o licitante desatender as exigências de habilitação, A pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
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Edital. 
 

10.4.1 Na situação a que se refere o subitem anterior A pregoeira poderá negociar com o 
licitante, para que seja obtido um preço melhor. 

 
10.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o Licitante será declarado 

provisoriamente vencedor, sendo-lhe, após a análise dos documentos encaminhados constantes 
do item 13 deste Edital, adjudicado o objeto ou item licitado. 

 
10.6 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do PREGÃO constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem 
prejuízo das demais formas de publicidade, previstas na legislação pertinente. 

 
 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA  
 

11.1 A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as 
especificações detalhadas do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances 
eventualmente ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, 
juntamente com a documentação de habilitação constante do item 13 deste Edital, no prazo 
máximo de 03 (três) horas, contados a partir da convocação pela Pregoeira. 

 
11.1.1 A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 

procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que 
comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de 
preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser 
acompanhada do contrato ou estatuto social. 

 
11.2 A proposta deverá conter: 

 
11.2.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de 
desclassificação da proposta; 
 

11.2.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo  e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
 

11.2.3 indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 
execução do objeto; 
 

11.2.4 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 
combinado com o artigo 66, § 4º; 
 

11.2.5 indicação de produto e marca; 
 

11.2.6 declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa 
prevista na Lei Complementar 123/06. 
 

11.2.7 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até 
QUATRO casas decimais (0,0000). 
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11.2.8 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 
desclassificação. 
 

11.2.9 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
 

11.2.10 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no 
mercado no dia de sua apresentação. 

 
11.3 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 
12 DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
12.1 O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços 

razoáveis praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, aferido 
mediante a pesquisa de preços que instrui o processo administrativo pertinente a esta licitação, 
a qual poderá, a critério da pregoeira, ser atualizada por ocasião do julgamento das propostas, 
de modo a evidenciar a economicidade da contratação, nos termos do Decreto Municipal nº 
056/2006, de 20 de março de 2006, alterado pelo Decreto Municipal nº 082/2006 de 12 de abril 
de 2006. 
 

12.2 Se houver indícios de que a proposta apresentada seja inexequível, a pregoeira determinará ao 
licitante que comprove a exequibilidade, sob pena de desclassificação. 

 
12.3 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 
com os de mercado do objeto deste Pregão. 

 
12.4 Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º do 
artigo 43 da Lei n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se 
adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

 
12.4.1 questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 
 

12.4.2 verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou 
com a iniciativa privada; 
 

12.4.3 demais verificações que porventura se fizerem necessárias; 
 

12.4.4 a adequação da proposta na forma dos itens anteriores não poderá acarretar 
majoração de seu valor global, sem prejuízo no contido no item; 
 

12.4.5 se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, a Pregoeira examinará a 
subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a 
este edital. 
 

12.4.6 no julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
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mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os licitantes, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
 

13 DA HABILITAÇÃO 
 

13.1 Para a habilitação dos licitantes detentores da melhor oferta, será exigida a documentação 
relativa: 
 
13.1.1 à habilitação jurídica. 
13.1.2 à qualificação econômico-financeira 
13.1.3 à regularidade fiscal e trabalhista 
13.1.4 à regularidade técnica 
13.1.5 inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 

Pública 
13.1.6 ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
 

13.2 O Licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar deverá comprovar, no prazo 
máximo de 03 (três) horas, a contar da convocação da Pregoeira ao final da sessão pública, no 
sistema eletrônico, sua condição de habilitação, anexando no sistema COMPRASNET os 
documentos abaixo relacionados, juntamente com a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA.  E 
apenas em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio 
do email institucional: nadia@franciscobeltrao.com.br, sendo os originais apresentados no 
prazo de até 03 (três) dias úteis, juntamente com a Proposta de Preço atualizada, em envelope 
fechado com a identificação de sua razão social e nº do Pregão Eletrônico, endereçada à 
Pregoeira que processou o certame, no seguinte endereço: Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 
– Centro – Francisco Beltrão - PR, CEP 85601-030. 

 
13.2.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará, item a item, o Licitante detentor 

da proposta melhor classificada, para que este anexe no sistema COMPRASNET, os 
documentos relativos a HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. Para 
tanto a pregoeira fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o Licitante 
obedecer ao prazo de 03 (três) horas, utilizando o link “ANEXAR”, disponível apenas 
para o Licitante convocado/vencedor. 
 

13.2.2 Será aceito apenas 01 (UM) arquivo (COMPACTADO ex.: .zip e .pdf) com TODOS 
os relativos  Documentos de Habilitação e Proposta de Preços Final. 
 

13.2.3 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 
prazo de 03 (três) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 
qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço e  documentos de habilitação, 
sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta. 
 

13.2.3.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá 
solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do 
mesmo. 

 
13.2.4 É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar do processo desde a realização da sessão pública. 
 

13.2.5 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 
Preços atualizada ou não atender às exigência habilitatórias, a Pregoeira 
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DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim,  sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
 

13.2.6 A documentação remetida via original deverá corresponder exatamente àquela 
inserida no Sistema Eletrônico. O envio de documento não inserto no Sistema 
Eletrônico resultará na desconsideração do mesmo, para fins de análise por parte 
da área técnica, salvo na hipótese de pedido expresso da licitante, formalizado via 
e-mail ou fac-símile dentro do prazo de 03 (três) horas, para a inclusão de tal 
documentação, se for aceitável por parte da Pregoeira, a situação na qual será 
aplicada, a funcionalidade “Convocar anexo”. 

 
13.3 Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão da 

Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua veracidade 
sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

 
13.4 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
 

13.4.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 8º da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 outubro de 2010, substituirá apenas os documentos 
indicados nos subitens 13.5.3.1; 13.5.3.2; 13.5.3.3; 13.5.3.4; 13.5.3.5; 13.5.3.6;  
 

13.5 Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 

13.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 

13.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 

13.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 
13.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da 
Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 
13.5.1.4 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 
2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, a 
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO V), 
juntamente com a Certidão Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da 
Licitante, nos últimos 60(sessenta) dias, contados a partir da data prevista 
para recebimento das propostas e da habilitação. 

 
13.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 
13.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente 
à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior 
a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro 
prazo não constar do documento.  
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13.5.2.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanço 
provisório, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta 

 
13.5.2.3 A comprovação da boa situação financeira da empresa Licitante,  de que trata 

o item acima, será demonstrada pela obtenção do índice de Solvência Geral 
(SG), maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), resultante da aplicação da 
fórmula estabelecida abaixo: 

 
  SG =        ________________Ativo Total_________________ 

               Passivo Circulante+Passivo Exigível a Longo Prazo 
 

13.5.2.4 Serão aceitos como na forma da Lei, o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis da empresa Licitante, assim apresentados: publicados no 
Diário Oficial, ou, publicados em jornal de grande circulação, ou registrados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, ou, por cópia do Livro Diário autenticado 
pela Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, na forma da Legislação em vigor, 
acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Fechamento. 
 
13.5.2.5 Para fins do subitem 13.5.2.2., as empresas que adotarem o SPED Contábil 
(Sistema Público de Escrituração Digital) deverão apresentar impressos o arquivo da 
ECD que contenha o Balanço Patrimonial do último exercício (arquivo transmitido por 
meio do SPED em formato.txt) e o Termo de Autenticação (recibo gerado pelo SPED). 

 
13.5.2.6 As empresas Licitantes com menos de 01 (um) exercício financeiro de 
atividade, devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de 
Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

 
13.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 
13.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
13.5.3.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda; 

 
13.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
 

13.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado; 

 
13.5.3.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS); 
 
13.5.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

 
13.5.3.7 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que 
atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 
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será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a 
contar do momento em que for declarado vencedor do certame. 

 
13.5.3.7.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

 
13.5.3.8 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões 

positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu 
corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 
suspensa. 
 

13.5.1 A documentação relativa à DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 
 
13.5.1.1 A proponente deverá apresentar os documentos técnicos a serem avaliados 

após a classificação inicial, pela comissão de profissionais de saúde. A 
comissão técnica emitirá parecer no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis.  O 
não atendimento conforme lista abaixo implica na desclassificação da 
proponente e automática convocação da classificada seguinte: 

 

a) Alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da sede 
proponente; 

b) Licença e/ou Alvará Sanitário(a), expedida pelo órgão competente local; 
c) Certidão de Regularidade Técnica da empresa participante, atualizado, emitida pelo 

Conselho Regional de Farmácia do estado em que a empresa participante possui 
sede, quando aplicável. 

d) Publicação da Autorização de funcionamento de Empresa – AFE no Diário Oficial 
da União, quando aplicável. 

e) Publicação Autorização Especial – AE no Diário Oficial da União, quando 
aplicável. 

f) Cópia do Certificado de Registro de Produto, atualizado, emitido pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, sendo aceito documento extraído via 
internet constando sua validade. 

g) Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle/área farmacêutica da 
empresa produtora (BPFeC), atualizado e específico para a linha de produção/forma 
farmacêutica do item cotado. Em conformidade com a Resolução nº 460 de 14/11/99 
– ANVISA. (vedada a apresentação de protocolo para obtenção ou renovação do 
certificado vencido). 

a. para produtos fabricados no exterior, deverá ser apresentado o Certificado de 
Boas Práticas de Fabricação e Controle, expedido pela autoridade sanitária do 
país de origem do produto, laudo de inspeção emitido pela autoridade 
sanitária do país de origem ou laudo de inspeção emitido pela autoridade 
sanitária brasileira, sendo que os documentos apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados brasileiros 
e traduzidos por tradutor juramentado. 

 

 
Nota 1: Apresentar a documentação solicitada na letra “e” e “f” na ordem sequencial 
numérica dos itens da proposta, indicando no lado superior direito do documento o 
número do item a que se refere.  
 
Nota 2: Apresentar a documentação solicitada na letra “g” na ordem alfabética do 
laboratório, marcando em destaque no documento as informações pertinentes.  
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13.5.2 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES: 
 

13.5.2.1 Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que 
impeçam a empresa de participar do processo licitatório, nos termos do 
modelo constante do Anexo IV deste Edital. (ANEXO III) 
 

13.5.2.2 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 
menores, conforme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 
9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02. (ANEXO IV) 
 

13.5.3 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e 
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

 
13.5.4 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

 
13.5.5 O não atendimento das exigências constantes do item 13 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 
 
 
14 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 
 
 
14.1 A documentação solicitada no item 13, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 

deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação  
da  pregoeira  no  sistema  eletrônico,  no  seguinte  endereço: Rua Octaviano Teixeira dos 
Santos, 1000 – Centro – Francisco Beltrão - PR, CEP 85601-030. Aos cuidados do 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Nádia Dall’Agnol. 
O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou 
empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
 

14.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o 
declarará vencedor. 
 

14.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 

15 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

15.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 

 
15.1.1 estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF; 
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15.1.2 ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação;  
 
15.1.3 ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;  

 

15.1.4 ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 
exigências editalícias;  

 

15.1.5 ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 
Proposta”;  

 

15.1.6 não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no 
Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de 
Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de 
Licitar do TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). 
Caso haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame;  

 

15.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
 

15.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 
16 DOS RECURSOS 

 
16.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
 

16.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 
direito. 

 
16.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 

 
16.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
16.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo 
 
16.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para: 
 

16.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido; 
 

16.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão; 
 

16.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
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16.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

16.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 
 

16.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para homologação. 

 
 
17 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
17.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 
 
17.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 
todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto da licitação. 

 
17.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 
17.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 
 
 

18  DO PAGAMENTO 
 

18.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada  
pelo  Contratado,  à  vista  da  fatura/nota  fiscal  por  ele  apresentada,  no  prazo máximo de 30 
(trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto, com a apresentação da Nota Fiscal 
somente Eletrônica devidamente atestada pela secretaria; 
 

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS,  TRABALHISTA, CERTIDÃO 
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 
18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado. 

 
 
19 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
19.1 Não haverá reajuste de preço. 

 
19.2 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 4.689.201,12 (quatro milhões seiscentos e 

oitenta e nove mil duzentos e um reais e doze centavos). 
 
19.3 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos dos 

Recursos vinculados a E.C. 29/00. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte 
dotação:  
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Conta Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

4440 08.006 10.303.1001.2.069 3.3.90.32.03.00 000 

 
20 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
20.1 Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Registro de 

Preços, cuja minuta constitui o Anexo VI deste Edital. 
 

20.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via 
original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o 
seu recebimento. 

 
20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 

 
20.4 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, contados a partir da primeira 

publicação das Atas de Registro de Preços deste processo licitatório. 
 
20.5 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer 

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de 
notas ficais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado. 

 
20.6 Nos termos do § 2° do Artigo 15 da Lei 8666/93, serão publicados pelo órgão gerenciador da 

Prefeitura do Município de Francisco Beltrão, trimestralmente, no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Paraná, a Ata de Registro de Preços atualizada no sitio  
www.diariomunicipal.com.br/amp/, contendo todos os valores unitários referentes a este 
Pregão. 

 
20.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de  cumprir com o fornecimento do 

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes 
poderão ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado encontre-se 
dentro dos praticados no mercado. 

 
20.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os 
mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados. 

 
 

21 – DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS. 
 

21.1 O prazo de validade do registro de preços será de 06 (seis) meses, contado a partir da data da 
publicação da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 

21.2 A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa na ocorrência  das  
situações  previstas  no  artigos  13 ,  respectivamente,  do Decreto Municipal n° 176/2007, de 03 
de julho de 2007. 

 

mailto:licitacao@franciscobeltrao.com.br
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22 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

22.1 O prazo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital, após a 
solicitação e emissão de empenho da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
22.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração e a critério da 

Secretaria Municipal de Saúde, diante de pedido formalizado, feito ao setor requisitante 
até 2 (dois) dias antes do término do prazo original. 
 

22.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, 
determinar o prazo total da prorrogação. 

 
22.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 
22.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

22.2.1.1 Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

 
22.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

22.2.2.1 Na hipótese de complementação, o contratado deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do contratante, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado.  

 
22.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, 

conforme Decreto de Execução Orçamentária.  
 

23 DAS PENALIDADES 
 

23.1 De conformidade com o art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado na 
realização do serviço objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à 
multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 
 

23.1.1 A multa prevista no item 23.1, será descontada dos créditos que a contratada possuir 
com o município de Francisco Beltrão - PR, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas. 

 
23.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e 

Anexo I, serão aplicadas as penalidades do item 23.1., sem prejuízo da aplicação daquelas 
contidas no item 23.3. 
 

23.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário 
Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades: 
a) advertência por escrito; 

b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) 

sobre a parcela inadimplida do contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Francisco Beltrão, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 
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inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o limite 

máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 

8.666/93 e suas alterações. 

 
23.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos 
que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que 
sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 
Procuradoria Geral do Município de Francisco Beltrão/PR. 
 

23.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 
Procuradoria Geral do Município de Francisco Beltrão. 

 
23.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

 
23.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 
 
24 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
24.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão o direito de revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou 
anulá-la em virtude de vício insanável. 
 

24.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam. 
 

24.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 

24.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 

24.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 

24.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados. 
 

24.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
 

24.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Francisco 
Beltrão. 
 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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25.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios 
do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/, e no Portal de 

Transparência do Município através do endereço eletrônico www.franciscobeltrao.pr.gov.br/. 
 

25.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão não será, em caso algum, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
25.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
25.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado aa Pregoeira 

ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão 
pública. 

 
25.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pela 

Pregoeira. 
 
25.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá, com base na legislação 

vigente. 
 
25.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
 
25.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 

licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram. 
 

25.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou 
ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pela 
pregoeira, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 

 
25.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 

legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
 
25.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
 
25.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 
nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 
25.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 
25.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal 

nº 8.666/93. 
 
25.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
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condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
 
25.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
25.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário. 

 
25.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão.  

 
25.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela pregoeira. 
 
25.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 

 
25.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar com a 

Administração 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 

ANEXO VI Modelo de Ata de Registro de Preços 

ANEXO VII Termo de Indicação de Colaborador Responsável 

 
Francisco Beltrão, 25 de abril de 2018. 

 

....................................................................... 

CLEBER FONTANA 
PREFEITO MUNICIPAL  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 085/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 335/2018 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS de medicamentos para dispensação gratuita, psicotrópicos, 

e injetáveis para as farmácias municipais e distribuição nas unidades municipais de 
saúde e UPA do Município de Francisco Beltrão 

ANEXO – I  

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
I – DESCRIÇÃO:  
 
1.1. Constitui objeto deste certame REGISTRO DE PREÇOS de medicamentos para dispensação 

gratuita, psicotrópicos, e injetáveis para as farmácias municipais e distribuição nas 
unidades municipais de saúde e UPA do Município de Francisco Beltrão, de acordo com as 
especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo a Secretaria Municipal de Saúde, 
informar à Comissão se os produtos ofertados atendem às exigências técnicas alvitradas. 
 

ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

Item Código Especificação Quantidade Unidade Valor unitário 
máximo R$ 

1 23142 ACICLOVIR, 200 MG  8.000,00 COMP 0,33 

2 14501 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME BISNAGA 10 G   1.000,00 BIS 3,28 

3 7825 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG   300.000,00 COMP 0,03 

4 7777 ÁCIDO ASCÓRBICO, 500 MG   30.000,00 COMP 0,17 

5 14853 ÁCIDO ASCÓRBICO, DOSAGEM 200, TIPO USO 
SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20 ML   

600,00 FR 2,86 

6 7826 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG   100.000,00 COMP 0,06 

7 57896 ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 5ML   

500,00 AMP 3,93 

8 25746 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG   20.000,00 COMP 0,37 

9 7649 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE 100ML   1.000,00 FR 0,44 

10 7650 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG   80.000,00 COMP 3,85 

11 50884 ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML   

50,00 AMP 11,29 

12 7652 ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA 
AMPOLA 10 ML   

50.000,00 AMP 0,16 

13 7647 ALBENDAZOL 40 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 10ML   

1.500,00 FR 1,20 

14 7653 ALBENDAZOL, 400 MG   5.000,00 COMP 0,65 

15 25748 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG   10.000,00 COMP 0,30 

16 7828 ALGESTONA ACETONIDA, ASSOCIADO COM 
ESTRADIOL ENANTATO, 150 MG + 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1 ML  

5.000,00 AMP 9,79 

17 42524 ALOPURINOL, 100MG   300,00 COMP 0,08 

18 20049 ALOPURINOL, 300 MG   30.000,00 COMP 0,15 

19 7829 AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 3 MG/ML, XAROPE 
INFANTIL FRASCO 100 ML   

3.000,00 FR 2,02 
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20 57887 AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 6 MG/ML, XAROPE 
ADULTO FRASCO 100 ML   

3.000,00 FR 2,28 

21 7648 AMINOFILINA, 100 MG   100.000,00 COMP 0,07 

22 7654 AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 10 ML   

500,00 AMP 0,92 

23 23143 AMIODARONA, 200 MG   70.000,00 COMP 0,34 

24 7818 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3 
ML   

1.000,00 AMP 2,43 

25 7655 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG   200.000,00 COMP 0,09 

26 7657 AMOXICILINA, 500 MG   80.000,00 COMP 0,17 

27 7656 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO 
ORAL FRASCO 150 ML   

6.000,00 FR 6,68 

28 23148 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO 
DE POTÁSSIO, 50MG + 12,5MG/ML, SUSPENSÃO 
FRASCO 75 ML  

7.000,00 FR 18,33 

29 23149 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO 
DE POTÁSSIO, 500MG + 125MG COMPRIMIDOS  

80.000,00 COMP 0,96 

30 7603 AMPICILINA, 1 G, INJETÁVEL FR-AMPOLA   200,00 AMP 6,45 

31 7659 AMPICILINA, 500 MG   30.000,00 COMP 0,20 

32 7658 AMPICILINA, SUSPENSÃO 50MG/ML FRASCO 60 
ML   

200,00 FR 3,64 

33 29228 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG   150.000,00 COMP 0,03 

34 14928 ATENOLOL, 50 MG   350.000,00 COMP 0,05 

35 7804 ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML   

100,00 AMP 0,79 

36 7822 AZITROMICINA, 500 MG   30.000,00 COMP 0,59 

37 7823 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
600 MG    

5.000,00 FR 5,80 

38 57912 BACLOFENO, 10 MG   600,00 COMP 0,46 

39 29913 BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 
250MCG/DOSE, FRASCO DOSEADOR COM BOCAL 
AEROGADOR 200 DOSES  

200,00 FR 43,11 

40 7763 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, 
INJETÁVEL FR-AMPOLA   

3.000,00 AMP 12,06 

41 7762 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 600.000UI, 
INJETÁVEL FR-AMPOLA   

1.000,00 AMP 8,28 

42 7696 BENZILPENICILINA, POTÁSSICA, ASSOCIADA À 
PENICILINA PROCAINADA, 100.000UI + 300.000UI, 
INJETÁVEL FR-AMPOLA  

500,00 AMP 5,53 

43 7661 BENZOATO DE BENZILA, 100 MG/G, SABONETE 
50G   

400,00 BR 6,23 

44 42521 BICARBONATO DE SÓDIO PÓ 01GR SACHÊ   540,00 UN 13,95 

45 7666 BIPERIDENO, 2 MG   60.000,00 COMP 0,28 

46 53591 BIPERIDENO, CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1ML   

20,00 AMP 2,58 

47 25750 BROMOPRIDA, 10 MG   60.000,00 COMP 0,23 

48 32399 BROMOPRIDA, 4 MG/ML GOTAS FRASCO 10ML    3.000,00 FR 1,51 

49 23183 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 2 ML   5.000,00 AMP 1,45 

50 17613 BRONFENIRAMINA 2 MG/ML+FENILEFRINA 2,5 
MG/ML 20ML GOTAS   

1.000,00 FR 9,45 

51 7914 BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 32MCG/DOSE, 
FRASCO COM VÁLVULA DOSIFICADOR FRASCO 
120 DOSES  

3.000,00 FR 18,07 

52 7915 BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 64MCG/DOSE, 3.000,00 FR 23,24 
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FRASCO COM VÁLVULA DOSIFICADOR FRASCO 
120 DOSES  

53 18125 BUPROPIONA CLORIDRATO, 150 MG   70.000,00 COMP 0,35 

54 42526 CALCITRIOL 0,25MCG CÁPSULA (ROCALTROL)   180,00 CAPS 3,38 

55 7808 CAPTOPRIL, 25 MG   400.000,00 COMP 0,03 

56 14570 CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL 
100ML   

500,00 FR 12,04 

57 7678 CARBAMAZEPINA, 200 MG   200.000,00 COMP 0,10 

58 7881 CARBOCISTEÍNA, 20 MG/ML, XAROPE INFANTIL 
FRASCO 80 ML   

2.000,00 FR 3,07 

59 17610 CARBOCISTEÍNA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL/GOTAS FRASCO 20 ML   

200,00 FR 5,69 

60 7883 CARBOCISTEÍNA, 50 MG/ML, XAROPE ADULTO 
FRASCO 80 ML   

3.000,00 FR 3,26 

61 42523 CARBONATO DE CÁLCIO PÓ 01GR SACHÊ   360,00 UN 6,70 

62 29235 CARBONATO DE CÁLCIO, 500 MG DE CÁLCIO   30.000,00 COMP 0,12 

63 7805 CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3, 600 MG + 400 UI    

120.000,00 COMP 0,31 

64 7750 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG   80.000,00 COMP 0,21 

65 53582 CARVÃO ATIVADO, 250 MG    1.000,00 COMP 1,31 

66 57888 CARVEDILOL 25MG   40.000,00 COMP 0,24 

67 57889 CARVEDILOL 3,125MG   40.000,00 COMP 0,13 

68 27332 CARVEDILOL, 12,5 MG   40.000,00 COMP 0,16 

69 20053 CARVEDILOL, 6,25 MG   40.000,00 COMP 0,13 

70 17611 CEFALEXINA, 100 MG/ML, PÓ P/ SUSPENSÃO 
ORAL FRASCO 15 ML   

500,00 FR 20,26 

71 7667 CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 60 ML   

6.000,00 FR 6,72 

72 7567 CEFALEXINA, 500 MG   100.000,00 CAPS 0,46 

73 57907 CEFALOTINA SÓDICA, 1 G, INJETÁVEL, FRASCO-
AMPOLA   

800,00 FR 2,88 

74 25758 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, EV / IM FR-AMPOLA   15.000,00 AMP 9,81 

75 7668 CEFTRIAXONA SÓDICA, 500MG, EV / IM FR-
AMPOLA   

5.000,00 AMP 10,82 

76 7574 CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO 
BISNAGA 30 G   

1.500,00 BIS 2,52 

77 7669 CETOCONAZOL, 200 MG   15.000,00 COMP 0,24 

78 23184 CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL, ENDOVENOSO FR -AMPOLA   

5.000,00 AMP 3,14 

79 25751 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, 10 MG   200.000,00 COMP 0,19 

80 60612 CICLOFOSFAMIDA MONOIDRATADA 1000MG PÓ 
EV FRASCO-AMPOLA   

30,00 FR 56,33 

81 27336 CILOSTAZOL, 100 MG   100.000,00 COMP 0,48 

82 27331 CINARIZINA, 75 MG   100.000,00 COMP 0,20 

83 20054 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG   60.000,00 COMP 0,27 

84 32400 CLARITROMICINA, 500 MG   2.000,00 COMP 4,78 

85 20055 CLOMIPRAMINA, 25 MG   70.000,00 COMP 0,66 

86 7672 CLONAZEPAN 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL -  
GOTAS FRASCO 20 ML   

3.000,00 FR 2,78 

87 23150 CLONAZEPAN, 2 MG   50.000,00 COMP 0,09 

88 7606 CLONIDINA CLORIDRATRO, 0,2 MG   100.000,00 COMP 0,33 

89 57904 CLOPIDOGREL, 75 MG   5.000,00 COMP 0,57 

90 7681 CLORANFENICOL, 4MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 500,00 FR 8,78 
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FRASCO 10 ML   

91 7674 CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 10 ML   

200,00 AMP 0,62 

92 42520 CLORETO DE POTÁSSIO XPE 20%   24,00 UN 487,00 

93 7675 CLORETO DE SÓDIO 20% SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 10ML   

200,00 AMP 0,52 

94 7612 CLORETO DE SÓDIO, 0,9% SPRAY NASAL 
FRASCO 50ML     

2.000,00 FR 4,40 

95 27328 CLORPROMAZINA 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS 20 ML   

300,00 FR 5,01 

96 7751 CLORPROMAZINA, 100 MG   70.000,00 COMP 0,29 

97 7752 CLORPROMAZINA, 25 MG   50.000,00 COMP 0,29 

98 7803 CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML   

200,00 AMP 1,32 

99 23139 CODEÍNA, 30 MG   60.000,00 COMP 0,80 

100 57891 COLAGENASE 0,6UI/G POMADA 30g   1.000,00 BIS 22,88 

101 43612 DABIGATRANA ETEXILATO 150MG COMPRIMIDO 
(PRADAXA)   

420,00 COMP 3,98 

102 57899 DESLANÓSIDO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2 ML   

50,00 AMP 1,94 

103 7589 DEXAMETASONA 0,5 MG FRASCO 120 ML ELEXIR   6.000,00 FR 2,00 

104 7685 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME BISNAGA 10 G   6.000,00 BIS 1,05 

105 7753 DEXAMETASONA, 0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
FRASCO 5 ML   

1.000,00 FR 8,49 

106 7594 DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
FR 2,5 ML   

6.000,00 AMP 0,75 

107 7694 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML 
XAROPE FRASCO 100 ML   

15.000,00 FR 1,43 

108 7575 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG   30.000,00 COMP 0,11 

109 7687 DIAZEPAM, 10 MG   40.000,00 COMP 0,08 

110 7688 DIAZEPAM, 5 MG   30.000,00 COMP 0,08 

111 7686 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML   

1.000,00 AMP 0,79 

112 7689 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 3 ML   

6.000,00 AMP 0,56 

113 7691 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 MG   80.000,00 COMP 0,05 

114 60613 Dieta exclusiva ou complemento alimentar – fórmula 
infantil de 0 a 12   meses semi-elementar e 
hipoelergênico, indicado para crianças desde o 
nascimento. á base de proteína do soro do leite 
extensamente hidrolisada, isento de lactose, 
galactose, sacarose, frutose e glúten. indicado para 
alergias a proteína do leite da vaca e/ou da soja. 
distúrbios absortivos ou outras condições clínicas que 
requerem uma terapia nutricional com dieta ou fórmula 
semi-elementar e hipoalergênica. Embalagens: latas 
de 400g.  

80,00 LATA 127,00 

115 7695 DIGOXINA, 0,25 MG   60.000,00 COMP 0,06 

116 7677 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + 
GLICOSE + FRUTOSE, 3MG + 5MG + 100MG + 
100MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML  

6.000,00 AMP 2,75 

117 7767 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 25MG + 5MG/ML,  SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS FRASCO 20 ML  

2.000,00 FR 3,67 

118 25752 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 30.000,00 COMP 0,25 
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CLORIDRATO, 50MG + 10MG   

119 7760 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50MG + 50MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML  

1.000,00 AMP 1,43 

120 7629 DIMETICONA, 75 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL - 
GOTAS FRASCO 10 ML   

2.000,00 FR 1,63 

121 7693 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG   80.000,00 COMP 0,10 

122 7692 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2 ML   

10.000,00 AMP 0,43 

123 7578 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS FRASCO 10 ML   

12.000,00 FR 1,28 

124 29226 DISSULFIRAN, 250 MG   20.000,00 COMP 0,38 

125 27333 DIVALPROATO DE SÓDIO, 500 MG, LIBERAÇÃO 
PROLONGADA   

10.000,00 COMP 1,88 

126 57919 DOBUTAMINA CLORIDRATO, 12,5 MG/ML, 
INJETÁVEL AMPOLA 20ML   

100,00 AMP 5,79 

127 42920 DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 10 ML   

100,00 AMP 1,87 

128 27330 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG   100.000,00 COMP 0,12 

129 32406 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG   200.000,00 COMP 0,04 

130 20057 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG   200.000,00 COMP 0,07 

131 42522 ENALAPRIL MALEATO, 5 MG   300,00 COMP 0,13 

132 36315 ENOXAPARINA, 20MG/0,2 ML, INJETÁVEL, SC, 
SERINGA PRÉ-ENCHIDA SERINGA   

300,00 SER 14,97 

133 36316 ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, INJETÁVEL, SC, 
SERINGA PRÉ-ENCHIDA SERINGA   

800,00 SER 20,78 

134 7651 EPINEFRINA 1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 ML   600,00 AMP 3,24 

135 7820 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL FRASCO 10 ML   

4.000,00 FR 8,74 

136 7630 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1 ML   

5.000,00 AMP 1,41 

137 7713 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA 
COM DIPIRONA SÓDICA, 6,67MG + 333MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL FRASCO 10 ML  

6.000,00 FR 8,25 

138 7558 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA 
COM DIPIRONA SÓDICA,  4MG + 500MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5 ML  

6.000,00 AMP 1,70 

139 7712 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA 
COM DIPIRONA SÓDICA, 10MG + 250MG   

80.000,00 COMP 0,48 

140 7821 ESCOPOLAMINA SUBITILBROMETO, 10MG   50.000,00 COMP 0,50 

141 57890 ESPIRONOLACTONA, 100MG   10.000,00 COMP 0,42 

142 20058 ESPIRONOLACTONA, 25 MG   60.000,00 COMP 0,22 

143 23140 ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM 
NORETISTERONA ENANTATO, 5MG + 50MG/1ML, 
INJETÁVEL   

1.000,00 SER 9,87 

144 7850 ESTRIOL, 1MG/G CREME VAGINAL BISNAGA 50G - 
COM APLICADORES    

600,00 BIS 20,47 

145 7698 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG   10.000,00 COMP 1,53 

146 57908 ETOMIDATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10 ML   

50,00 AMP 14,43 

147 29230 EXTRATO DE PLANTAS, EXTRATO SECO DE 
FOLHAS DE ESPINHEIRA-SANTA,  MAYTENUS 
ILICIFOLIA, 380 MG  

3.000,00 CAPS 0,58 

148 29229 EXTRATO DE PLANTAS, GERMEN DE SOJA, 150 35.000,00 CAPS 0,50 
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MG   

149 46273 EXTRATO DE PLANTAS, GUACO (MIKANIA 
GLOMERATA SPRENG.), EXTRATO FLUIDO  
FRASCO 100 ML  

1.000,00 FR 6,57 

150 14931 FENILEFRINA CLORIDRATO, ASSOCIADA À 
BRONFENIRAMINA, 1 MG + 0,8 MG/ML,  ELIXIR 
FRASCO 100 ML  

1.000,00 FR 13,20 

151 1520 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG   50.000,00 COMP 0,28 

152 7605 FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML   

200,00 AMP 1,65 

153 7700 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG   50.000,00 COMP 0,14 

154 7802 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2 ML   

100,00 AMP 2,26 

155 7788 FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS 20 ML   

400,00 FR 3,06 

156 7664 FENOTEROL BROMIDRATO, 0,25 MG/ML, 
SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO FRASCO 20 ML   

1.000,00 FR 3,42 

157 60614 FENTANILA CITRATO 0,05MG/ML AMPOLA 10ML   500,00 AMP 3,08 

158 57909 FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10ML   

20.000,00 AMP 0,32 

159 7781 FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML   

200,00 AMP 2,15 

160 17768 FLUCONAZOL, 150 MG   20.000,00 CAPS 0,32 

161 23151 FLUOXETINA, 20 MG   400.000,00 CAPS 0,11 

162 42528 FORMULA 01 FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO 
55,6gr 
XAROPE SIMPLES 300ml 
SOLUÇÃO CONSERVANTE 02gr 10ml 
ESSÊNCIA DE GROSELHA 01ml 
AGUA DESTILADA QSP 1000ml  

6,00 ML 555,00 

163 42527 FORMULA 02 CITRATO DE POTÁSSIO 215mg 
XAROPE DE GROSELHA 500ml 

6,00 ML 555,00 

164 7702 FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML   

500,00 AMP 0,44 

165 7583 FUROSEMIDA, 40 MG   150.000,00 COMP 0,04 

166 60615 GEL HIDRATANTE COM ALGINAO DE CÁLCIO E 
SÓDIO 85G   

600,00 BIS 135,90 

167 20110 GEL LUBRIFICANTE, ÍNTIMO, INCOLOR, INODORO, 
SOLÚVEL EM ÁGUA, TRANSPARENTE E NÃO 
GORDUROSO SACHÊ 5G   

1.500,00 UN 0,90 

168 7704 GENTAMICINA, 80 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML   

1.000,00 AMP 1,30 

169 7756 GENTAMICINA, SAL SULFATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO 5 ML     

500,00 FR 9,89 

170 7706 GLIBENCLAMIDA, 5 MG   200.000,00 COMP 0,06 

171 60616 GLICLAZIDA 30MG COMP   300,00 COMP 0,32 

172 60617 GLICONATO DE CÁLCIO 10% AMPOLA 10ML   1.000,00 AMP 1,91 

173 7707 GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 
ML   

1.000,00 AMP 0,46 

174 7634 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 
ML   

1.000,00 AMP 0,33 

175 27334 GLIMEPIRIDA, 2 MG   100.000,00 COMP 0,12 

176 7768 HALOPERIDOL 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 
20 ML   

400,00 FR 3,06 
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177 20060 HALOPERIDOL, 1 MG   40.000,00 COMP 0,18 

178 7709 HALOPERIDOL, 5 MG   70.000,00 COMP 0,20 

179 7708 HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1 ML   

500,00 AMP 1,49 

180 7807 HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1 ML   

3.000,00 AMP 9,84 

181 7710 HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL 
AMPOLA 0,25 ML   

3.000,00 AMP 6,16 

182 7793 HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, INJETÁVEL FR 5 
ML   

300,00 AMP 11,13 

183 57900 HIDRALAZINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1 ML   

500,00 AMP 5,25 

184 57911 HIDRALAZINA, 25 MG   580,00 COMP 0,36 

185 25754 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG   300.000,00 COMP 0,02 

186 7711 HIDROCLOROTIAZIDA, 50 MG   100.000,00 COMP 0,05 

187 7564 HIDROCORTISONA, 100MG, INJETÁVEL FR-
AMPOLA   

1.000,00 AMP 5,10 

188 7563 HIDROCORTISONA, 500MG, INJETÁVEL FR-
AMPOLA   

3.000,00 AMP 8,07 

189 7588 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, ASSOCIADO AO 
HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO, 60 MG + 40 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL - FRASCO 240 ML  

3.000,00 FR 4,89 

190 60625 IBUPROFENO, 100 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 20 ML   

15.000,00 FR 3,29 

191 20062 IBUPROFENO, 300 MG   30.000,00 COMP 0,14 

192 20061 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 30 ML   

5.000,00 FR 1,53 

193 23138 IBUPROFENO, 600 MG   200.000,00 COMP 0,12 

194 14925 IMIPRAMINA CLORIDRATO, 25 MG   70.000,00 COMP 0,33 

195 42525 INDOMETACINA, 25MG   180,00 CAPS 0,61 

196 7716 IODETO DE POTÁSSIO, 10 MG/ML, XAROPE 
FRASCO 100 ML   

300,00 FR 2,37 

197 7663 IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO 
PARA INALAÇÃO FRASCO 20 ML   

1.500,00 FR 1,09 

198 7717 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, 
SUBLINGUAL   

1.000,00 COMP 0,18 

199 36317 IVERMECTINA, 6 MG   2.000,00 COMP 0,27 

200 57915 LAMOTRIGINA, 50MG    390,00 COMP 0,62 

201 34031 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG 
+ 25 MG   

8.000,00 CAPS 1,48 

202 32684 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG 
+ 25 MG BIRRANHURADOS   

8.000,00 COMP 1,68 

203 23154 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG 
+ 25MG, COMPRIMIDOS  DISPERSÍVEIS  

8.000,00 COMP 1,56 

204 23155 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 200MG 
+ 50MG   

30.000,00 COMP 1,39 

205 7757 LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 
25MG   

6.000,00 COMP 0,81 

206 27329 LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS FRASCO 20 ML   

2.000,00 FR 9,07 

207 14926 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG   50.000,00 COMP 0,71 

208 7758 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG   40.000,00 COMP 0,44 

209 20187 LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À 
ETINILESTRADIOL, 100 MCG + 20 MCG - CARTELA 

6.000,00 CART 16,20 
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COM 21 COMPRIMIDOS  

210 7697 LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À 
ETINILESTRADIOL, 0,15MG + 0,03MG, BLISTER  
CALENDÁRIO COM 21 COMPRIMIDOS  

10.000,00 CART 0,49 

211 20063 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG   125.000,00 COMP 0,11 

212 20064 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG   100.000,00 COMP 0,11 

213 23137 LEVOTIROXINA SÓDICA, 75 MCG   100.000,00 COMP 0,18 

214 20065 LEVOTIROXINA SÓDICO, 100 MCG   100.000,00 COMP 0,20 

215 29234 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA BISNAGA 
30 G - SEM APLICADORES   

2.000,00 BIS 2,90 

216 7599 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL 20 ML 
(SEM VASO CONSTRITOR)  

500,00 FR 2,44 

217 7598 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, 2% + 1:50.000,  INJETÁVEL FRASCO 
20 ML  

500,00 FR 5,94 

218 60626 LISDEXANFETAMINA 30MG CÁPSULAS   210,00 UN 8,47 

219 20067 LORATADINA, 1 MG/ML,  XAROPE FRASCO 100 ML   3.000,00 FR 1,95 

220 20066 LORATADINA, 10 MG   60.000,00 COMP 0,07 

221 20068 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG   1.000.000,00 COMP 0,05 

222 7570 MEBENDAZOL, 100 MG   6.000,00 COMP 0,07 

223 7720 MEBENDAZOL, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 30 ML   

1.500,00 FR 1,47 

224 7824 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, 
SUSPENSÃO INJETÁVEL 1 ML   

3.000,00 AMP 16,44 

225 7718 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG   80.000,00 COMP 0,09 

226 7721 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG   500.000,00 COMP 0,08 

227 25755 METILDOPA, 250 MG   250.000,00 COMP 0,28 

228 7591 METILDOPA, 500 MG   100.000,00 COMP 0,52 

229 57901 METILERGOMETRINA MALEATO, 0,2 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1ML   

100,00 AMP 1,85 

230 57916 METILPREDNISOLONA, SUCCINATO SODICO, 500 
MG, FRASCO AMPOLA IM/EV   

40,00 FR 14,02 

231 7766 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL FRASCO 10 ML   

2.000,00 FR 0,83 

232 7596 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML   

6.000,00 AMP 0,44 

233 7723 METOCLOPRAMIDA, 10 MG   40.000,00 COMP 0,11 

234 57910 METOPROLOL, 1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5ML   

100,00 AMP 15,19 

235 29233 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, 
LIBERAÇÃO CONTROLADA   

30.000,00 COMP 1,00 

236 7759 METRONIDAZOL, 100MG/G, CREME VAGINAL, 
COM 10 APLICADORES BISNAGA 50 G   

2.000,00 BIS 4,89 

237 7724 METRONIDAZOL, 250 MG    60.000,00 COMP 0,15 

238 7772 METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 100 ML   

500,00 FR 3,21 

239 23185 METRONIDAZOL, 5MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
BOLSA 100 ML   

300,00 AMP 2,61 

240 7776 MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL 
BISNAGA 80 G   

1.000,00 BIS 6,18 

241 53585 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3 ML   200,00 AMP 1,35 

242 45441 MIRTAZAPINA 30MG COMPRIMIDO (RAZAPINA)   224,00 COMP 4,03 

243 57917 MONTELUCASTE SÓDICO, 4 MG, GRANULADO 210,00 SCH 3,07 
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SACHÊ   

244 27335 MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML   

1.000,00 AMP 2,29 

245 7701 MULTIVITAMINAS, VITS: B2;B6;B12;C; 
NICOTINAMIDA E FRUTOSE, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 10 ML  

3.000,00 AMP 4,40 

246 14927 NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG 
+ 250 UI/G POMADA BISNAGA 10G  

10.000,00 BIS 1,41 

247 7726 NIFEDIPINA, 20 MG   200.000,00 COMP 0,11 

248 7817 NIMESULIDA, 100 MG   200.000,00 COMP 0,09 

249 14930 NIMESULIDA, 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 
FRASCO 15 ML   

1.000,00 FR 1,93 

250 7728 NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 30 ML   

2.000,00 FR 2,13 

251 7727 NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL 
BISNAGA 60G - COM APLICADORES   

3.000,00 BIS 4,43 

252 7775 NITROFURANTOÍNA, 100 MG   10.000,00 COMP 0,20 

253 60627 NITROGLICERINA 5MG/ML AMPOLA 10ML   100,00 AMP 18,12 

254 60628 NITROPRUCCIATO DE SÓDIO 25MG/ML AMPOLA 
2ML   

50,00 AMP 9,05 

255 7731 NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER 
CALENDÁRIO COM 35 UNIDADES COMPRIMIDO   

500,00 CART 4,83 

256 7729 NORFLOXACINO, 400 MG   25.000,00 COMP 0,41 

257 32407 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG   60.000,00 CAPS 0,39 

258 60629 Nutrição completa e balanceada especialmente 
desenvolvida para atender as necessidades de 
Crianças de 1 a 10 anos. Alimento para 
suplementação enteral e/ou oral. Contribui para 
recuperaçãp nutricional de crianças debilitadas. Pode 
ser usado como nutrição total, ou como suplemento 
nutricional para reforçar os hábitos regulares de 
alimentação. Dieta normocalórico, normoproteica 
(proveniente de proteína do soro do leite e caseinato 
de potássio, isento de proteína de soja), sem lactose, 
sem glúten. Embalagens: latas de 400g. Sabor 
baunilha e/ou morango e/ou chocolate  

10.000,00 LATA 36,50 

259 57902 OCITOCINA, 5 UI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1ML   

50,00 AMP 1,90 

260 1402 ÓLEO MINERAL 100ML   1.000,00 FR 2,87 

261 7732 OMEPRAZOL, 20 MG - CÁPSULA BLISTER   600.000,00 CAPS 0,10 

262 7797 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL FR-AMPOLA   1.000,00 AMP 6,78 

263 23180 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, 
INJETÁVEL AMPOLA 4 ML   

1.000,00 AMP 1,10 

264 29232 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 8 MG   5.000,00 COMP 2,56 

265 7733 PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 15 ML   

10.000,00 FR 1,08 

266 7580 PARACETAMOL, 500 MG   200.000,00 COMP 0,07 

267 7552 PARACETAMOL, 750 MG   200.000,00 COMP 0,10 

268 8135 PAROXETINA CLORIDRATO 20 MG COMPRIMIDO 
(PONDERA)   

420,00 COMP 0,85 

269 7734 PERMANGANATO DE POTÁSSIO, 100 MG   2.000,00 COMP 0,10 

270 7879 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60 ML   300,00 FR 1,57 

271 36324 PERMETRINA, 50 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60 ML   300,00 FR 3,11 

272 7571 PIROXICAM, 20 MG   80.000,00 COMP 0,15 
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273 7774 POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM NEOMICINA, 
FLUOCINOLONA E LIDOCAÍNA, 11.000UI + 3,85MG 
+ 0,275MG + 20MG/ML, SOLUÇÃO OTOLÓGICA 
FRASCO 5 ML  

1.500,00 FR 3,13 

274 7880 PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL FRASCO 60ML FRASCO  

5.000,00 FR 4,93 

275 7735 PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 5 MG   50.000,00 COMP 0,23 

276 7569 PREDNISONA, 20 MG   70.000,00 COMP 0,32 

277 57893 PREGABALINA, 75 MG   420,00 COMP 1,10 

278 25757 PROGESTERONA, 100 MG    50.000,00 CAPS 3,73 

279 20071 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG   30.000,00 COMP 0,12 

280 7565 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML   

1.000,00 AMP 1,35 

281 7736 PROPATILNITRATO, 10 MG   70.000,00 COMP 0,30 

282 7739 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG   200.000,00 COMP 0,03 

283 25756 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG   200.000,00 COMP 0,09 

284 29735 RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2 ML   

6.000,00 AMP 0,63 

285 7761 RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL E 
ÓXIDO DE ZINCO, 5.000UI + 900UI + 150MG/G, 
POMADA BISNAGA 45 G  

3.500,00 BIS 3,60 

286 7815 RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 
50.000 UI + 10.000 UI/ML,  SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS FRASCO 20 ML  

1.000,00 FR 9,24 

287 60630 RETINOL, ASSOCIADO C/AMINOÁCIDOS+ 
METIONINA+ CLORANFENICOL, 10.000UI + 25MG + 
5MG + 5MG/G, POMADA OFTÁLMICA BISNAGA 3,5 
G  

200,00 BIS 12,18 

288 60660 RISPIRIDONA, 1 MG   210,00 COMP 0,27 

289 60631 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO 
POR: CLORETO SÓDIO 3,5G + GLICOSE 20G, + 
CITRATO DE SÓDIO 2,9G + CLORETO DE 
POTÁSSIO 1,5G, PARA 1.000ML DE SOLUÇÃO 
PRONTA, SEGUNDO PADRÃO OMS, ENVELOPE 
CONTENDO 27,9G  

10.000,00 ENV 0,64 

290 7742 SALBUTAMOL, 0,4 MG/ML, XAROPE FRASCO 120 
ML   

1.000,00 FR 1,60 

291 20073 SALBUTAMOL, 100 MCG/DOSE, AEROSOL ORAL 
FRASCO 200 DOSES   

600,00 FR 8,10 

292 7568 SINVASTATINA, 20 MG   200.000,00 COMP 0,09 

293 25759 SINVASTATINA, 40 MG   200.000,00 COMP 0,17 

294 36325 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%,  CREME BISNAGA 
30G   

5.000,00 BIS 3,49 

295 7745 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À 
TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG   

20.000,00 COMP 0,14 

296 7769 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À 
TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML,  SUSPENSÃO 
ORAL FRASCO 100 ML  

6.000,00 FR 1,50 

297 60632 SULFATO DE MAGNÉSIO 10% AMPOLA 10ML   200,00 AMP 0,81 

298 57903 SULFATO DE MAGNÉSIO, 50%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10ML   

400,00 AMP 1,97 

299 7783 SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, 
SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 30 ML   

1.000,00 FR 1,06 

300 7744 SULFATO FERROSO, 40 MG DE FERRO II   150.000,00 COMP 0,08 

301 23182 TENOXICAM, 20 MG, INJETÁVEL FR-AMPOLA (PÓ)   600,00 AMP 6,29 
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302 53590 TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL, 
AMPOLA 1 ML   

200,00 AMP 1,83 

303 7780 TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À 
FENILEFRINA, 1% + 0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
10 ML  

200,00 FR 8,42 

304 60633 TIAMINA 100MG/ML AMPOLA 1ML   200,00 AMP 24,29 

305 20944 TIMOLOL, 0,5% SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 
5ML   

150,00 FR 1,67 

306 7816 TINIDAZOL, 500 MG   5.000,00 COMP 1,22 

307 57894 TIORIDAZINA CLORIDRATO, 100 MG   580,00 COMP 1,03 

308 7770 TOBRAMICINA, 0,3%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
FRASCO 5ML   

2.000,00 FR 7,33 

309 57913 TOPIRAMATO, 25 MG   1.920,00 COMP 0,19 

310 53894 TRAMADOL CLORIDRATO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2 ML   

10.000,00 AMP 1,04 

311 23177 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2 ML   

1.500,00 AMP 1,46 

312 57914 TRIEXIFENIDIL, SAL CLORIDRATO, 2 MG (ARTANE)   390,00 COMP 0,36 

313 7947 VARFARINA SODICA, 5 MG   30.000,00 COMP 0,16 

314 57895 VENLAFAXINA, SAL CLORIDRATO, 150 MG, 
LIBERAÇÃO CONTROLADA   

210,00 CAPS 1,90 

315 7746 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG   40.000,00 COMP 0,13 

316 60634 VITAMINA DO COMPLEXO B(Tiamina 4mg+ 
Riboflavina 1mg+ Piridoxina 2mg+ Nicotinamida 
20mg+Dexpantenol 3mg) ampola 2mL  

4.000,00 AMP 1,18 

317 7683 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1,B2,B3,B5,B6     100.000,00 COMP 0,08 

318 7684 VITAMINAS DO COMPLEXO B, VITAMINAS: 
B1,B2,B6,B12 E PP, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20 
ML  

1.000,00 FR 3,56 

 
 

1.2. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 4.689.201,12 (quatro milhões seiscentos e oitenta 
e nove mil duzentos e um reais e doze centavos). 

 
 

III- PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  
2.  
2.1. Os medicamentos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 

parceladamente, de acordo com as solicitações da Secretaria de Saúde, na sede da Farmácia 
Municipal - Fone: (46)3523-6640, sita à Rua Gov. Parigot de Souza, nº 455 esquina com Rua 
São João, Bairro Cango, na cidade de Francisco Beltrão, no horário de 7:30 hs às 11:30 hs e 
13:00 hs às 17:00 hs, ou na sede da Unidade de Pronto Atendimento 24h - UPA, localizada na 
Rod. Olivio Zanella, 818 – Bairro Padre Ulrico, no Município de Francisco Beltrão – PR. 
 

2.2. A empresa vencedora detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender as solicitações da 
Secretaria Municipal de Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
momento do envio do pedido (requisição) dos produtos e confirmação por e-mail ou contato 
telefônico. 
 

2.1.1. Os prazos de que tratam o item 2.2 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 
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2.3. Os medicamentos deverão possuir prazo de validade não inferior a 75% (setenta e cinco por 
cento) da data da entrega. A licitante vencedora deverá trocar os insumos as suas custas bem 
com o arcar com todas as despesas decorrentes da reposição e transporte destes, não cabendo à 
Municipalidade quaisquer ônus, em especial no que concerne ao envio de itens danificados ao 

licitante vencedor. 
 

2.4. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 6 (seis) meses, 
a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 
 
III – OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
3.  
3.1. Todos os medicamentos deverão ser de primeira qualidade. 

 
3.2. Os medicamentos que os laboratórios fabricarem em embalagens hospitalares fracionadas 

devem ser entregues fracionados individualmente por unidade e conforme as normas vigentes. 
 

3.3. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 
verificados os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. 

 
3.4. O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a 

mesma marca dos produtos apresentados na proposta. 
 
3.5. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser 

recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 5 (cinco) 
dias úteis. 

 
3.6. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 

presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa 
execução das obrigações assumidas. 

 
3.7. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

3.  
Francisco Beltrão, 25 de abril de 2018. 

 
 
 
 

SOLICITANTE 
 
 

Aline M. J. Biezus 
Secretária Municipal da Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AUTORIZAÇÃO 
 
 

Pedrinho Veroneze 
Secretário Municipal de Administração 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 085/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 335/2018 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS de medicamentos para dispensação gratuita, psicotrópicos, 

e injetáveis para as farmácias municipais e distribuição nas unidades municipais de 
saúde e UPA do Município de Francisco Beltrão 

 
ANEXO – II 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura 
Municipal de Francisco Beltrão, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
085/2018, conforme abaixo discriminado: 
 

ITEM QTD UNID MARCA 
 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

ESPERCIFICAÇÃO 

1.. XX UN XX R$ .. 

 
Informar marca; 
 
Informar Valor Unitário; 
 
Informar especificação do produto; 
 
Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com 
a vencedora do certame.  
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo máximo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital. 
 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 
 
 

Francisco Beltrão,           de                           de 2018. 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 085/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 335/2018 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS de medicamentos para dispensação gratuita, psicotrópicos, 

e injetáveis para as farmácias municipais e distribuição nas unidades municipais de 
saúde e UPA do Município de Francisco Beltrão 

 
 
 

ANEXO - III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Francisco Beltrão,        de                          de 2018. 

 

 

 

 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 085/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 335/2018 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS de medicamentos para dispensação gratuita, psicotrópicos, 

e injetáveis para as farmácias municipais e distribuição nas unidades municipais de 
saúde e UPA do Município de Francisco Beltrão 

 
 

 ANEXO - IV 
 
 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto 
no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 085/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 335/2018 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS de medicamentos para dispensação gratuita, psicotrópicos, 

e injetáveis para as farmácias municipais e distribuição nas unidades municipais de 
saúde e UPA do Município de Francisco Beltrão 

  
 

ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas 
do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 
147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 085/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 335/2018 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS de medicamentos para dispensação gratuita, psicotrópicos, 

e injetáveis para as farmácias municipais e distribuição nas unidades municipais de 
saúde e UPA do Município de Francisco Beltrão 

 
ANEXO – VI 

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGRISTRO DE PREÇOS 

Aos ......... dias do mês de .............. do ano de dois mil e dezessete, o Município de Francisco Beltrão, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 77.816.510/0001-66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito 
Municipal, CLEBER FONTANA, inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 176/2007, em face da classificação das propostas 
apresentada no Pregão ELETRÔNICO nº 085/2018 , por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em............., resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 
empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
 

................................................, sediada na ..............................., nº......., na cidade de ................., Estado do 

................, inscrita no CNPJ sob o nº ............................ e Inscrição Estadual sob o nº..................., doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. ............................., 
portador do RG nº .......................... e do CPF nº ........................ 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS de medicamentos para dispensação gratuita, 
psicotrópicos, e injetáveis para as farmácias municipais e distribuição nas unidades municipais de saúde 
e UPA do Município de Francisco Beltrão, para fornecimento eventual e parcelado durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal; conforme edital e proposta que ficam 
fazendo parte integrante deste instrumento. 
 
1.2. Descrição:   
  

Item nº Descrição do Item Unidade  Quantidade MARCA Valor Unitário  

      

      

      

 
VALOR TOTAL DA ATA =  ----- (----------). 

1.3.  Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Detentora 
da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. A presente Ata terá validade por 06 (seis)  meses, a partir de sua assinatura. 
 
2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 

 
3.1. Os medicamentos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de 
acordo com as solicitações da Secretaria de Saúde, na sede da Farmácia Municipal - Fone: (46)3523-6640, sita 
à Rua Gov. Parigot de Souza, nº 455 esquina com Rua São João, Bairro Cango, na cidade de Francisco 
Beltrão, no horário de 7:30 hs às 11:30 hs e 13:00 hs às 17:00 hs, ou na sede da Unidade de Pronto 
Atendimento 24h - UPA, localizada na Rod. Olivio Zanella, 818 – Bairro Padre Ulrico, no Município de 
Francisco Beltrão – PR. 
 
3.2. A empresa vencedora detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender as solicitações da Secretaria 
Municipal de Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do momento do envio do pedido 
(requisição) dos produtos e confirmação por email ou contato telefônico. 
 

3.2.1. Os prazos de que tratam o item 3.2 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
 
3.3. Os medicamentos deverão possuir prazo de validade não inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da data 
da entrega. A licitante vencedora deverá trocar os insumos as suas custas bem com o arcar com todas as 
despesas decorrentes da reposição e transporte destes, não cabendo à Municipalidade quaisquer ônus, em 
especial no que concerne ao envio de itens danificados ao licitante vencedor. 
 
3.4. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 6 (seis) meses, a partir da 
data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 
  

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

4.  
4.1. Todos os medicamentos deverão ser de primeira qualidade. 
 
4.2. Os medicamentos que os laboratórios fabricarem em embalagens hospitalares fracionadas devem ser 
entregues fracionados individualmente por unidade e conforme as normas vigentes. 
 
4.3. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados os prazos 
de validade e o estado de conservação das embalagens. 
 
4.4. O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma 
marca dos produtos apresentados na proposta. 
 
4.5. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo 
que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 5 (cinco) dias úteis. 
 
4.6. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente 
licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações 
assumidas. 
 
4.7. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  
 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega do bem objeto do 
fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Administração, e acompanhado da 
respectiva Nota Fiscal e CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL. 
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5.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações 

assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

5.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000 – centro. 
 
5.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 
5.3.1 – deverão ser emitidas entre os dias 01 a 25 de cada mês; 
5.3.2 – O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação 
emitidas ao: a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão CNPJ nº 77.816.510/0001-66 
5.3.3 – endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, Centro. CEP 85.601-030 – Francisco Beltrão-PR 

5.3.4 – no corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
5.3.4.1. A modalidade e o número da Licitação; 
5.3.4.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 
5.3.4.3. número do item e descrição do produto: 
A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição constante da Ata de 
Registro de Preços;  
5.3.4.4. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
5.3.4.5. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

 
5.3.5 – As notas fiscais, após aceitas e atestadas pela Secretaria requisitante, serão encaminhadas ao Setor 
empenho para providências quanto ao pagamento, que se dará através de depósito por transferência eletrônica 
bancária. 
 
5.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias 
após a data da sua reapresentação. 
 
5.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da CONTRATADA 
relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
5.6 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos vinculados a E.C. 29/00, da seguinte dotação orçamentária: 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – Lei nº 4545/2017 de 20/12/2017. 
 

Conta Órgão/ 
Unidade 

Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

4440 08.006 10.303.1001.2.069 3.3.90.32.03.00 000 

 
 
  7.7.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações 
orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
6.1. Caberá ao(a) Sr(a) ............................ portador(a) do R.G. sob nº ................ e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 
................, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: (nome indicado no anexo IX termo de 
indicação do responsável) 
   6.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 
   6.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 
 
6.2. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem como prestar toda 
assistência e orientação que se fizerem necessárias, o servidor: ELEANDRO TIECHER e  MARIANE GUMY da 
Secretaria Municipal de Saúde - (fone (46)3523-5093), junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 
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correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
 
6.3. A fiscalização da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo da Secretária Municipal de Saúde, 
Senhora ALINE M.J. BIEZUS, inscrita no CPF/MF sob o nº 039.472.869-61e portadora do RG nº 8.367.208-0. 
 
6.3. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer 
tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 
mercado e assim controlados pela Administração. 

  7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

 7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal nº 
176/2007. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
 

8.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial 
ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
   8.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
   8.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
   8.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
   8.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
   8.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 

176/2007. 
 
8.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

8.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
objeto contratado. 

8.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
8.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
8.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua 
decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 
 
8.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, 
caso não aceitas as razões do pedido. 
 
8.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo. 
 
8.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado 
o preço registrado. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 

9.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de Preços 
importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor constante da proposta, nos 
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itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a partir do 5º (quinto) dia da data da notificação para 
retirada e devolução devidamente assinada.  
 
9.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo da devolução dos produtos/materiais, caso este não atenda o disposto no edital, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas em regulamento. 
 
9.3. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 horas (vinte e quatro) 
horas de atraso, contados do estabelecido no item 9.2, até o limite de 10% (dez por cento) de cada fornecimento, 
podendo a reiteração ou continuidade da recusa ou não entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de 
Registro de Preços. 
 
9.4. Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até 05 (cinco) anos caso o 
cancelamento decorra do disposto do subitem anterior ou fraude observada a ampla defesa do contraditório. 
 
9.5. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 

10.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de 
e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura 
do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
 
11.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada pelo 
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 
11.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, 
do mesmo diploma legal. 
 
11.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 085/2018 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
11.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 085/2018 
 
11.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Senhor ................, Prefeito Municipal do Município de Francisco Beltrão, e pelo Sr. ----------, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
 

Francisco Beltrão, ..... de .......... de 2018. 
 

.............. 
Prefeito Municipal 

CPF nº  

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ltda 
Detentora da Ata 

(NOME) 
Representante Legal 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 085/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 335/2018 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS de medicamentos para dispensação gratuita, psicotrópicos, 

e injetáveis para as farmácias municipais e distribuição nas unidades municipais de 
saúde e UPA do Município de Francisco Beltrão 

 
 ANEXO - VII 

 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 
 (papel timbrado da licitante) 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

 

Pregão Eletrônico º 085/2018 
 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
Por este instrumento, a empresa ____________________ , inscrita no CNPJ/MF nº____________, inscrição estadual nº 
___________ com sede à ____(rua, número , bairro, cidade, CEP _________, representada neste ato por seu 
__________________ (identificar qualificação), o(a) Sr(a)___________________, portador(a) do documento de identidade 
RG nº ______________, emitido pela SSP/__, e do CPF nº___________, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo 
relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às 
ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento 
emitidas pela Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e 
assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa 
notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a complementação nas 
quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 
providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 
decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza 
recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) 
proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima 
identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 
 

__________________________ 
Nome(s) do(s)  responsável(is) indicado(s) 

RG nº ... 
CPF nº ..... 

 
_________________________ 
Nome do Representante Legal 

Qualificação 
 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

 
1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da empresa e 

pelo seu indicado para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 
 
2) Pode ser indicado mais de um responsável. 
 

 3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de Responsável deve ser 
entregue à Administração Municipal. 

NOTA: Documento não é desclassificatório. 
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